
 

 

COMUNICADO  

 

1. Em 13 de Março de 2007, um ilustre Advogado denunciou ao Senhor 

Procurador-Geral da República um crime de falsificação de documento 

autêntico, envolvendo a licenciatura em engenharia civil na UNI – 

Universidade Independente de José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 

2. O Senhor Procurador-Geral da República nomeou, por despacho de 30 

de Abril de 2007, a Procuradora-Geral Adjunta Maria Cândida Almeida 

para dirigir o respectivo inquérito e a Procuradora-Adjunta Carla Dias 

para a coadjuvar. 

3. No decurso do inquérito foram determinadas e realizadas vinte e nove 

diligências, das quais vinte e sete inquirições, duas buscas e recolha de 

variada documentação proveniente da Câmara Municipal da Covilhã, 

Instituto Superior de Engenharia de Coimbra, Instituto Superior de 

Engenharia de Lisboa, Direcção-Geral do Ensino Superior, Inspecção-

Geral do Ensino Superior e Ordem dos Engenheiros. 

4. Da análise conjugada de todos os elementos de prova carreados para os 

autos resultou não se ter verificado a prática de crime de falsificação de 

documento autêntico, p. e p. pelo art.º 256º, n.º 1 e n.º 3, do Código 

Penal, na modalidade de falsidade em documento, ou de crime de uso de 

documento autêntico falso, p. e p. pelo citado preceito, n.sº 1,  al. c) e 3, 

envolvendo a licenciatura em engenharia civil de José Sócrates Carvalho 

Pinto de Sousa. 

5. Em consequência, determinou-se o arquivamento dos autos nos termos 

do art.º 277º, n.º 1, do Código de Processo Penal, por despacho exarado 

em 31 de Julho de 2007.    

 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA 

__________________ 

(Maria Cândida Almeida) 

A PROCURADORA-ADJUNTA 

___________________ 

(Carla Dias) 


